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   Senhor Presidente, 

 

      O Deputado Estadual que este subscreve, com 

amparo no Regimento Interno e após anuência do Plenário, REQUER que seja 

encaminhada manifestação desta Casa Legislativa ao Excelentíssimo Governador 

do Estado e ao Superintendente do DER – Departamento de Estradas e Rodagem 

da Paraíba, para que, em parceria com o Município de Cachoeira dos Índios, 

realizem a pavimentação asfáltica de ruas principais daquela cidade, abaixo 

identificadas. 

 

JUSTIFICATIVA: 

 

       A população de Cachoeira dos Índios tem 

reivindicado de nosso mandato, ações junto ao governo do Estado da Paraíba, no 

sentido de que o Poder Executivo Estadual, através do DER, promova, em parceira 

com o Poder Executivo Municipal, a pavimentação asfáltica das principais vias 

públicas daquela cidade, a saber: Rua Governador João Agripino, Avenida 

Epitácio Pessoa, Rua Manoel Cândido de Oliveira, Rua Hosterno Leite Rolim, 

Rua Sérgio Moreira, Rua Monsenhor Constantino Vieira, Rua José Leite Rolim, 
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Rua Vitor Vieira de Sousa, Rua Liberalino Guedes de Oliveira, Rua Antonio 

Rodrigues da Silva, Rua João Pajeú, Rua João Cândido de Oliveira, Rua José 

Francisco de Sousa.  

  

      Sabe-se que a pavimentação destas vias principais, 

além de proporcionar segurança, velocidade e economia no transporte de pessoas 

e mercadorias, traz conforto à população, melhorando as condições de limpeza e 

contribuindo para a saúde pública.  

 

     Assim sendo, objetivando levar a efeito este pleito, 

cumpre-me contar com o apoio de meus distintos Pares, com a deliberação 

favorável à sua aprovação. 

 

  Assembleia Legislativa do Estado da Paraíba, 04 de março de 2021. 

 

 

 
 

    Jeová Vieira Campos 
Deputado Estadual 
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